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A Prefeitura de Municipal de Caldeirão Grande, Estado da Bahia, visando a transparência dos
seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 13PE/2025
PA 12PE/2025   13PE/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE -BA, no uso de suas atribuições, torna 
público a contratação de empresa facilitadora na prestação de serviços para condução de 
oficinas nas áreas de marcenaria, capoeira, karatê, mecânico de carros, barbeiro, manicure, 
alongamento de unhas, tranças, maquiagem e biscuit, atendendo à secretaria municipal de 
assistência social profissionalizante, Contratante: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO 
GRANDE -BA, Contratado: L E SANTANA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.135.586/0001-43,
assinatura do contrato: 02 de outubro de 2025 com Vigência até  02 de outubro de 2026, com o 
valor total de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) - Dotação: 2.032/ 2.034 / 
33.90.39.00 / 1.500/ 1660/ 1661 - PA nº 13PE/2025 – nº 13PE/2025 - PEDRO HENRIQUE 
ARAÚJO BEZERRA – PREFEITO.
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